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RAFO DE LE DEZEMBRO DE

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei Complementar n0.018 de 1411112025, do

Executivo Municipal, que "lNCLUl NO SETOR 5 DO ANEXO t, NA PLANTA CeruÉRICR Oe

VALoRES oo vIu¡¡IcíPIo DE TegIpuÄ, coNTIDA NA LEICOMPLEMENTAR N". 104/2013, DE 25

DE ouruBRo DE 2013, n ÁRrR euE ESpEcrFrcA, DENoMINAoo sírlo sÃo eeN¡eDlro".

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Ordinária do dia 02 de

dezembro de2Q25, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art.1o - Fica incluída no Setor 5 do Anexo l, na planta genérica de valores do
Município de Tabapuä, contida na Lei Complementar no, 10412013, de 25 de outubro de 2013,

a área abaixo descrita, denominado Sifio São Benedifo, conforme Memorial Descritivo que

integra esta Lei Complementar:

- UM IMÓVEL AGRÍCOLA. designado QUINHÄO "11", denominado Sítio São Benedito,
destacado da Fazenda Casa Grande, encravada na Fazenda Säo Domingos, localizado no

município de Tabapuã, desta comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, com área de

1,9999 hectares, ou 19.999,02 metros quadrados, com os seguintes rumos, distâncias e

confrontações: "lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0A de Coordenadas UTM

Sirgas ZOOO t 22S (N: 7.684.946,i20 t E: 702.283,620), cravado junto a divisa com a Área
Remanescente do Sítio Säo Benedito (matrícula no 15.130) de Rosa Gomes Martins da Silva

e Outros e com a margem esquerda da estrada municipal que liga Tabapuã/Bairro da Estrela
denominada de Vicinal Jesus Martin Sanches; deste, segue pela margem esquerda da
referida estrada municipal numa distância 112,90 metros até o vértice 1; cravado junto a

divisa com a margem esquerda da estrada municipal que liga Tabapuã/Bairro da Estrela e em
divisa com Espólio de Antonio Marcato; deste, segue confrontando em divisa com terras do
Espólio de Antonio Marcato com os seguintes rumos e distâncias: 71o 14'30'NW e 81'90"m
até o vértice2;750 35'20" NWe 38,80 m até o vértice 3; 70o 34'00'NWe distância de 52,69
m até o vértice 3A; cravado junto a divisa com Espólio de Antonio Marcato e com terras do
Quinhäo ldo Sítio São Benedito (desmembramento da matrícula no 15.130) de propriedade
de Nereide de Fátima Marin Oliveira; deste, segue confrontando em divisa com o Quinhão I

do Sítio São Benedito (desmembramento da matrícula no 15.130) de propriedade de Nereide
de Fátima Marin Oliveira com rumo de 05o 02'08'SW e distância de 105,53 metros até o
vértice 138, cravado junto a divisa com o Quinhäo ldo Sítio São Benedito (desmembramento
da matrícula no 15.130) de propriedade de Nereide de Fátima Marin Oliveira, e em divisa com
a Area Remanescente do Sítio Säo Benedito (desmembramento da matrícula no 15.130) de
Rosa Gomes Martins da Silva e Outros, deste, segue confrontando com a Área
Re manescente do Síti o Säo B ô ned to desmem brame nto da matrí n 5. 30 dôcul a o I 1 )
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Art. 30. As despesas decorrentes da presente lei complementar serão atendidas com
os recursos consignados no orçamento municipal, suplementadas, se necessário, na forma
da lei.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Art. 50. Revogam-se às disposições em contrário
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